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Workshop "Títulos de Crédito" 

Ação de Formação Contínua Tipo D - 4, 11 e 18 dezembro de 2020 ▪ on line 

  

  

 

Subscrição em branco de títulos cambiários 

 

Caso prático 

B 

Uma sociedade comercial, 10 anos depois da extinção sem incidentes das suas 

relações comerciais com um fornecedor, é surpreendida com uma execução 

fundada numa livrança que, na ocasião, lhe havia entregue para a garantia de 

responsabilidades que foram inteiramente satisfeitas, e cuja devolução, por lapso, 

se esquecera de solicitar. Pode invocar exceção de preenchimento abusivo? 

 

Caso prático 

C 

Se uma livrança em branco foi entregue para garantir o cumprimento de um 

determinado contrato e se, depois disso, ocorrer a renegociação do contrato 

fundamental, poderá a livrança continuar a ser utilizada (na ausência de previsão 

específica nesse sentido) para a garantia do novo acordo? E se da livrança constar 

um aval e o avalista não tiver participado na renegociação?  
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Caso prático 

D 

Em face da nulidade do contrato fundamental (mútuo nulo por falta de forma), é 

possível preencher e dar à execução a livrança em branco entregue para sua 

garantia, atendendo a que o objetivo é o de reaver as quantias devidas ao abrigo da 

chamada relação de liquidação (art. 289º, 1 CCiv.) e não as que decorreriam do 

incumprimento do contrato? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Equipa científica: 

Carolina Cunha, Professora da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra | José Henrique Delgado de Carvalho, Juiz 

de Direito | Marco Gonçalves, Professor da Escola de Direito da Universidade do Minho | Maria Emília Melo e Castro, Juíza de 

Direito, docente do Centro de Estudos Judiciários | Patrícia Costa, Juíza de Direito, docente do Centro de Estudos Judiciários| 

Elizabete Assunção, Juíza de Direito, docente do Centro de Estudos Judiciários 
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